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I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS. 

CINCOS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA., por seu representante legal STENIUS LACERDA BASTOS, 

honrosamente nomeado como Administrador Judicial nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL da empresa MARGIL TRANSPORTES 

LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.123.806/0001-93, com sede e estabelecimento à Rod 

BR-060, KM 171, s/nº, Quadra CH, Lote 62, Fazenda Salinos, Goiânia-GO, CEP: 74.396-015, doravante denominada MARGIL, vem, 

expor sobre o Plano de Recuperação Judicial, colacionado na movimentação 57 dos mencionados autos, e, em atenção ao disposto 

no art. 22, inciso II, alínea h, a Lei 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 e alterações pela Lei 14.112, de 24 de dezembro de 2020 

(LFRE): “apresentar, para juntada aos autos, e publicar no endereço eletrônico específico relatório mensal das atividades do 

devedor e relatório sobre o plano de recuperação judicial, no prazo de até 15 (quinze) dias contado da apresentação do plano, 

fiscalizando a veracidade e a conformidade das informações prestadas pelo devedor, além de informar eventual ocorrência das 

condutas previstas no art. 64 desta Lei”. 

No presente relatório abordam-se o histórico processual com enfoques sucintos do protocolo da ação de 

recuperação judicial ao atual momento de observação, as perspectivas contidas no Plano de Recuperação Judicial e nos Laudos de 

Avaliação Econômico-Financeira. Destacam-se, ainda, os motivos da crise econômica, as principais fases processuais, o quadro 

resumo das condições e formas de pagamento, a análise do endividamento, o passivo de credores sujeitos ao processamento 
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recuperacional, o passivo tributário, a avaliação dos bens e ativos, o demonstrativo de resultados projetados e o fluxo de caixa 

projetado. 

 

II - HISTÓRICO E MOTIVO DA CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 Conforme se extrai da peça vestibular, a devedora narrou que a MARGIL TRANSPORTES LTDA atua no segmento 

de transporte rodoviário de cargas, sendo empresa de relevante porte no corredor logístico que interliga o Centro-Oeste brasileiro 

ao Norte do país, com especial ênfase no escoamento de produção agrícola, notadamente grãos produzidos no Estado do Mato 

Grosso e demais regiões da Amazônia Legal. Ao longo de sua trajetória, a empresa consolidou estrutura operacional robusta, com 

frota própria, contratos de longo prazo com grandes embarcadores do agronegócio e posicionamento estratégico nas principais 

rotas logísticas do país.  

 Como causa da crise econômico-financeira, a devedora apontou a convergência de fatores externos e internos 

de excepcional gravidade. No plano externo, destacou-se, em primeiro lugar, a quebra de safra dos anos 2023/2024, ocasionada 

pela severa estiagem que assolou a região da Amazônia Legal e o Centro-Norte brasileiro, com impacto direto na redução do 

volume de cargas disponíveis para transporte no corredor Norte. A menor oferta de grãos implicou queda expressiva na demanda 

por serviços logísticos de longa distância, comprimindo drasticamente a receita operacional da empresa. 
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 Agravou esse quadro a internalização logística por parte dos grandes embarcadores, tendência que se 

intensificou nos últimos anos, com as grandes tradings e cooperativas agrícolas passando a operar frotas próprias ou a firmar 

contratos exclusivos com operadoras de maior escala, reduzindo progressivamente a demanda por transportadoras 

independentes. A esse fenômeno somou-se a elevação persistente dos custos operacionais, impulsionada pela alta dos 

combustíveis, dos pneus e das peças de manutenção, em ambiente de taxas de juros historicamente elevadas, que encareceram 

sobremaneira o financiamento da frota e o capital de giro necessário às operações. 

 No plano interno, a combinação desses fatores adversos resultou em deterioração progressiva da liquidez, 

compressão das margens operacionais e estrangulamento do fluxo de caixa. A empresa passou a enfrentar dificuldades crescentes 

no honramento de suas obrigações com fornecedores, instituições financeiras e demais credores, configurando estado de crise 

econômico-financeira que, a despeito dos esforços empreendidos para sua superação pela via extrajudicial, revelou-se 

insuperável sem o auxílio do instituto da recuperação judicial. 

 A crise, portanto, é caracterizada pela própria devedora como crise de liquidez, e não de viabilidade: a atividade 

empresarial da MARGIL TRANSPORTES LTDA permanece economicamente justificada, sendo a empresa detentora de ativos 

operacionais, clientela estabelecida e know-how logístico cuja preservação interessa ao conjunto de credores, aos trabalhadores, 

aos fornecedores e, em sentido mais amplo, à própria cadeia produtiva do agronegócio nacional. Ante esse cenário, a devedora 
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propugnou pelo processamento da presente recuperação judicial como instrumento apto a viabilizar a reestruturação de seu 

passivo e o soerguimento de sua atividade empresarial. 

 O plano prevê a recuperação judicial da MARGIL TRANSPORTES, em síntese, com a adoção das seguintes medidas: 

(I) concessão de prazos, condições diferenciadas e regramento específico para o pagamento dos Créditos Sujeitos ao Plano, de 

modo a compatibilizar o endividamento da MARGIL, ao fluxo de caixa projetado; (II) estabelecimento de mecanismos de incentivo 

e continuidade aos Fornecedores Essenciais, assegurando o fornecimento ininterrupto de insumos e serviços imprescindíveis ao 

regular desenvolvimento das atividades empresariais. 

 

III – PRINCIPAIS FASES PROCESSUAIS.  

 O ajuizamento da ação de recuperação judicial da MARGIL TRANSPORTES LTDA ocorreu em 12 de dezembro de 

2025, protocolado sob o número 6032681-62.2025.8.09.0051, sendo a decisão de deferimento do processamento 

recuperacional proferida em 18 de dezembro de 2025, que, dentre outras providências, suspendeu as ações e execuções contra 

a devedora pelo prazo legal de 180 (cento e oitenta) dias e nomeou a Administradora Judicial. 
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 A decisão de deferimento foi publicada no Diário de Justiça Eletrônico em 21 de janeiro de 2026, data a partir 

da qual iniciou-se a contagem do prazo de 60 (sessenta) dias para a apresentação do Plano de Recuperação Judicial, nos termos 

do art. 53 da Lei 11.101/2005, e do prazo de 180 (cento e oitenta) dias de suspensão das execuções (stay period), na forma do 

art. 6º, §4º, da mesma lei. 

 O Plano de Recuperação Judicial foi, tempestivamente, protocolado em 10 de fevereiro de 2026 (Evento 57), 

sendo elaborado pela Ederiche Mincache Advogados em conjunto com a Spectra Inteligência em Gestão Empresarial, acompanhado 

dos laudos econômico-financeiro e de avaliação de bens e ativos exigidos pelo art. 53, inciso II e III, da LFRE. 

 O passivo total da devedora, conforme o valor da causa atribuído ao processo, monta à importância de R$ 

34.587.792,12 (trinta e quatro milhões, quinhentos e oitenta e sete mil, setecentos e noventa e dois reais e doze centavos), 

distribuído pelas classes de credores na forma da Lista de Credores elaborada pela Administradora Judicial, conforme quadro 

abaixo: 

 

CLASSE I – TRABALHISTAS 

 

QUANTIDADE 
VALOR 

 

26 
R$ 312.988,61 

 

CLASSE II – GARANTIA REAL 
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QUANTIDADE 
VALOR 

 

 
 

 

CLASSE III – QUIROGRAFÁRIOS 

 

QUANTIDADE 
VALOR 

 

418 
R$ 33.824.364,50 

 

CLASSE IV – ME OU EPP 

 

QUANTIDADE 
VALOR 

 

222 
R$ 450.439,01 

 
 

 

 EXTRACONCURSAL (informação da recuperanda* - ev. nº 01 – item 27) 

 

QUANTIDADE 
VALOR 

 

91 
R$ 56.174.794,51 

 

* Valor correspondente ao montante atribuído à causa no processo nº 6032681-62.2025.8.09.0051. O detalhamento por classe 

será confirmado após a publicação da relação de credores pelo Administrador Judicial. 
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IV – PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  

 O Plano de Recuperação Judicial (PRJ) da MARGIL TRANSPORTES LTDA, em sua integralidade, pode ser acessado 

por meio dos autos eletrônicos do processo n.º 6032681-62.2025.8.09.0051, hospedados no portal do Tribunal de Justiça do 

Estado de Goiás (www.tjgo.jus.br), tendo sido protocolado em 10 de fevereiro de 2026 (Evento 57), e visa: a) preservar a empresa 

devedora como unidade econômica geradora de empregos, tributos e riqueza, assegurando o exercício de sua função social; b) 

superar a atual situação econômico-financeira da recuperanda, restabelecendo sua capacidade de honrar suas obrigações; e c) 

atender aos interesses de seus credores, indicando as fontes dos recursos necessários ao cumprimento das obrigações e o 

respectivo cronograma de pagamento. 

 

IV.I – QUADRO RESUMO DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO. 

 A seguir, apresenta-se o resumo das condições e formas de pagamento propostas pela recuperanda para cada 

classe de credores: 

CLASSE DESÁGIO SALDO CARÊNCIA 

(MESES) 

PARCELAS CORREÇÃO 

MONETÁRIA 

JUROS OBSERVAÇÃO 

I – 

Trabalhista 
0% 100% 30 dias (1ª 

parcela) 
12 mensais TR 1% a.a. Salários vencidos 

nos 3 meses 
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CLASSE DESÁGIO SALDO CARÊNCIA 

(MESES) 

PARCELAS CORREÇÃO 

MONETÁRIA 

JUROS OBSERVAÇÃO 

anteriores (até 5 

SM) pagos em 30 

dias. 

Remanescente até 

150 SM em 12 

parcelas, com 1ª 

no 25º dia do mês 

seguinte. 

II – Garantia 

Real 
N/A N/A N/A N/A N/A N/A O PRJ declara 

inexistirem 

credores nesta 

classe. Créditos 

eventualmente 

reclassificados 

serão tratados 

como 

quirografários. 

III – 

Quirografário 
85% 15% 36 meses 216 mensais TR 1% a.a. 4º ao 14º ano: 

30% em 132 

parcelas 

(0,2272%/mês). 

15º ao 21º ano: 

70% em 84 

parcelas 

(0,8333%/mês). 

Sem capitalização. 
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CLASSE DESÁGIO SALDO CARÊNCIA 

(MESES) 

PARCELAS CORREÇÃO 

MONETÁRIA 

JUROS OBSERVAÇÃO 

IV – ME/EPP 85% 15% 36 meses 216 mensais TR 1% a.a. Condições 

idênticas à Classe 

III – 

Quirografários. 

Credores 

Colaborativos 

– 

Fornecedores 

Reduzido/zero Variável Até 24 meses Até 144 

mensais 
TR A 

negociar 
Amortização 

dinâmica 

R$1:R$1. Direito 

de preferência. 

Saída mediante 

aviso prévio. 

Credores 

Colaborativos 

– IFs 

Reduzido/zero Variável Até 24 meses Até 144 

mensais 
TR A 

negociar 
Cash sweep se 

EBITDA > 15%. 

Adesão voluntária. 

Regime de 

amortização 

vinculado ao 

desempenho 

operacional. 

 

a) TRABALHISTA. 

 No que se refere à Classe I (Trabalhista), a MARGIL TRANSPORTES LTDA reportou que os créditos salariais 

vencidos nos 3 (três) meses anteriores ao pedido de recuperação judicial, limitados ao valor de 5 (cinco) salários mínimos por 
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trabalhador, serão pagos no prazo de 30 (trinta) dias, contados da decisão que vier a homologar o Plano de Recuperação Judicial 

aprovado em Assembleia Geral de Credores. O saldo remanescente dos créditos trabalhistas, limitado a 150 (cento e cinquenta) 

salários mínimos por credor, nos termos do art. 83, inciso I, e do art. 54 da Lei 11.101/2005, será pago em 12 (doze) parcelas 

mensais e sucessivas, com a 1ª (primeira) parcela vencendo no 25º (vigésimo quinto) dia do mês subsequente ao início do 

cumprimento do plano, incidindo atualização monetária pela Taxa Referencial (TR) e juros remuneratórios de 1% (um por cento) 

ao ano. 

 

b) GARANTIA REAL 

 No que tange à Classe II (Garantia Real), a recuperanda declara, expressamente no PRJ, não identificar a existência 

de credores classificados nessa classe. O plano registra, todavia, que eventuais créditos que venham a ser reclassificados para a 

Classe II, por força de decisão judicial proferida no âmbito de impugnação de crédito ou de habilitação retardatária, receberão 

tratamento equivalente ao conferido aos credores quirografários da Classe III, resguardando-se o princípio da par condicio 

creditorum. A administradora judicial anotará a questão no exercício de seu controle de legalidade, conforme exposto na Seção 

IV-3 deste relatório. 
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c) QUIROGRAFÁRIO 

 No que tange à Classe III (Quirografários), a MARGIL TRANSPORTES LTDA propôs as seguintes condições de 

pagamento: os créditos serão submetidos a deságio de 85% (oitenta e cinco por cento), pagando-se apenas o saldo de 15% (quinze 

por cento) do valor original de cada crédito habilitado. O pagamento será realizado em 216 (duzentas e dezesseis) parcelas 

mensais e sucessivas, após carência de 36 (trinta e seis) meses contada da data da publicação da decisão homologatória do plano 

aprovado em AGC, obedecida a seguinte progressão: durante o 4º ao 14º ano (meses 37 a 168), serão pagas 132 parcelas 

correspondentes a 30% do saldo devedor, ao ritmo de 0,2272% ao mês; durante o 15º ao 21º ano (meses 169 a 252), serão pagas 

84 parcelas correspondentes ao saldo final de 70%, ao ritmo de 0,8333% ao mês. Sobre o saldo devedor incidirão atualização 

monetária pela Taxa Referencial (TR) e juros de 1% (um por cento) ao ano, sem capitalização, a partir da publicação da decisão 

homologatória. 

 

d) ME e EPP 

 Em relação à Classe IV (ME/EPP), a recuperanda propôs condições absolutamente idênticas às estabelecidas para 

os credores quirografários da Classe III, consistentes em deságio de 85%, pagamento do saldo de 15% em 216 parcelas mensais, 

com carência de 36 meses, progressão bifásica de pagamentos e incidência de TR + 1% ao ano, sem capitalização. A identidade 
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de tratamento entre as Classes III e IV suscita reflexão acerca do disposto no art. 71 da Lei 11.101/2005, que assegura tratamento 

diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte. O ponto será abordado no controle de legalidade. 

 

e) CREDORES COLABORATIVOS 

 O PRJ prevê regime diferenciado para os denominados Credores Colaborativos, categoria que abrange tanto 

fornecedores de bens e serviços quanto instituições financeiras que manifestem interesse em aderir ao regime de colaboração 

com a recuperanda. Para esses credores, o plano estabelece mecanismo de amortização dinâmica na proporção R$1:R$1, pelo 

qual, para cada real adquirido em produtos ou serviços, ou para cada real de crédito disponibilizado (no caso das IFs), será abatido 

um real do saldo devedor existente. O prazo máximo de quitação pelo regime colaborativo é de até 12 (doze) anos, com deságio 

reduzido ou inexistente e carência de até 2 (dois) anos. 

 Para as instituições financeiras colaborativas, o plano prevê mecanismo de cash sweep vinculado ao desempenho 

operacional: caso o EBITDA da recuperanda supere o patamar de 15% (quinze por cento), o excedente será destinado 

prioritariamente ao abatimento dos débitos com os credores financeiros colaborativos. A adesão ao regime colaborativo é 

voluntária, materializa-se por manifestação em AGC ou mediante petição nos autos, e admite retorno à condição de credor não 

colaborativo, mediante aviso prévio. 
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f) DEMAIS CONDIÇÕES RELEVANTES REFERENTES AOS PAGAMENTOS DE CRÉDITOS 

 Conforme exposto no PRJ, para a atualização monetária dos créditos integrantes da dívida reestruturada e 

pendentes de pagamento, será adotado o índice da Taxa Referencial (TR), acrescido de juros remuneratórios de 1% (um por cento) 

ao ano, sem capitalização, incidência que terá início a partir da publicação da decisão judicial homologatória do plano aprovado 

em AGC. O plano não prevê especificamente a forma de comunicação das contas bancárias pelos credores para fins de efetivação 

dos pagamentos, lacuna que deverá ser suprida em sede de aprovação ou de complementação do instrumento. 

 

V – DEMONSTRAÇÃO DA VIABILIDADE ECONÔMICA E LAUDO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DE AVALIAÇÃO DE BENS E ATIVOS 

 O laudo de viabilidade econômico-financeira apresentado juntamente com o PRJ da MARGIL TRANSPORTES LTDA, 

subscrito por profissionais habilitados vinculados à Spectra Inteligência em Gestão Empresarial, destina-se a demonstrar que o 

plano de recuperação judicial apresenta premissas econômicas e financeiras que, se cumpridas e/ou verificadas, têm condições 

de viabilizar o soerguimento da atividade empresarial da devedora, nos termos do art. 53, inciso II, da Lei n.º 11.101/2005, tendo 

sido elaborado com demonstrativos financeiros históricos e projetados para o período de execução do plano. 

 Da leitura do referido laudo, depreende-se que o PRJ foi estruturado a partir da premissa fundamental de que a 

forma de pagamento aos credores está diretamente relacionada à disponibilidade de recursos projetada ano a ano, com a 
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identificação dos volumes disponíveis para liquidação das dívidas existentes, concursais ou extraconcursais, compatibilizando-

se o ritmo de amortização com a curva de recuperação das receitas operacionais da transportadora. 

 

a) DO LAUDO DE BENS E ATIVOS 
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b) DO LAUDO ECONOMICO-FINANCEIRO 

 A análise da projeção financeira disponibilizada permite verificar que as devedoras projetam crescimento 

progressivo das receitas operacionais ao longo do período de execução do plano, com gradual recuperação das margens e geração 

de caixa suficiente para suportar os pagamentos previstos nas diferentes classes de credores, observadas as premissas 

macroeconômicas adotadas — em especial, a retomada dos volumes de transporte no corredor Norte com a normalização das 

safras, a estabilização dos custos de combustível e a manutenção de contratos com embarcadores estratégicos. 
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 As devedoras, também, estimaram a seguinte previsão da receita: 
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 O laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos do devedor, igualmente exigido pelo art. 53, 

inciso III, da LFRE, integra o PRJ, avaliando os ativos operacionais da MARGIL TRANSPORTES LTDA — notadamente a frota de 

veículos, os contratos em carteira, o fundo de comércio e demais elementos do estabelecimento empresarial — à luz dos critérios 

de valor contábil e valor de mercado. Os referidos laudos encontram-se disponíveis para consulta nos autos do processo n.º 

6032681-62.2025.8.09.0051, por meio do portal do TJGO (www.tjgo.jus.br). 

 

VI – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 Atendidas as determinações contidas no art. 22, inciso II, alínea h, da Lei 11.101/05 e alterações pela Lei 

14.112/2020, o presente relatório sobre o Plano de Recuperação Judicial do GRUPO NOVA GESTÃO segue juntado no processo 

principal nº 5663906-86.2024.8.09.0024, em tramitação na 2ª Vara Cível da Comarca de Caldas Novas – Goiás, acessível pelos 

sites do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás http://www.projudi.tjgo.jus.br/ e do AJ http://www.stenius.com.br/ ou, ainda, 

pode ser requisitado pelo e-mail cincos@stenius.com.br.  

 Do PRJ e sobre a sua legalidade e determinadas questões de relevo como a viabilidade econômico-financeira; as 

condições e formas de pagamento; deságios; correções monetárias e a contagem do prazo para o início dos pagamentos aos 

credores; os resultados e fluxo de caixa projetados; a extinção de obrigações de avais, até a finalização da etapa negocial 

http://www.tjgo.jus.br/
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(assembleia geral de credores) e, ao cabo, a submissão ao juízo para apreciação homologatórias, são matérias exclusivas neste 

momento de inspeção dos credores e magistrado. 

 Em síntese, a Administradora Judicial conclui: (i) o PRJ foi apresentado dentro do prazo legal de 60 (sessenta) 

dias contados da publicação do despacho de deferimento, sendo, portanto, tempestivo; (ii) o plano contém os elementos exigidos 

pelo art. 53 da Lei 11.101/2005; (iii) as condições de pagamento por classe foram descritas e se encontram resumidas neste 

relatório; (iv) os laudos de viabilidade econômico-financeira e de avaliação dos bens e ativos integram o PRJ. 

 

Goianira/GO, 11 de março de 2026. 

CINCOS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA 

STENIUS LACERDA BASTOS 

Administrador Judicial 

 


